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TERMO  REVOGAçAO 
Pregao Presencial n° 2019.01.21.1 

Os",Gestores do Fu'ndo Geral, Secreta r"ka Municipal,de Ed.ucaçäo, Fu do 
Municipal   de SaOde e Fundo MUnicipal de Assisténcia Social do Municipio de Farias 
Brito/CE, os Srs. Ygor de Menezes e Bezerra, Cicero Duarte de Menezes, Sheyla Martins 
Alves Francelino e C Rodrigues de Lima, no uso de suas atribuiçOes legais, 
em especial do art 49 da Let n° 8 666/93, REVOGAM-o Processo Licitatono na.' 
modalidade Pregao Preséncial n° 2019,01.21.1, por razOes de interesse pUblico, a seguir 
Just-ificad as 

I DO OBJETO 

Trata-se de revogaçâo do Pro 	o Licitatorio n° 2019 - 01.21.1-, na 
modandade PREGAO, do tipo PRESENCIAL, queldve co objeto a aquisiçäo de 
materiais 6Weos- hidraulicos e de construção, destinados ao atendimento das 
necessidades de diversas Secretarias do Municipio de Fanas Bnto/CE 
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DASINTESEDOATOS 

0 Municipio de Farias Brito publicou Edital do referido processo nos 
m eiosleg-ais, designando a sessâo de recebimento, abertura e julgamento das Propostas 
de Preços e dos Documentos  Habilitaçao para o dia 04 de fevereiro de 2019 as 0900 
(nove) horash,  

Os G-estdres respeitando os principios gerais de direito pubhco, as 
prescriçôes da Lei Federal n° 8 666193 (Lea de Licitaçoes), procedem, em nome desta 

 - -mu e em defesa do interesse publico, a REVOGAçAO DA LICITAçAO na 
modalidade Pregao n° 20-19.01,11.1, em razäo de interesse pubhco decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justaficar tal conduta 

 
Ocorre q. ue no dia e hora acima mencionado, fora a realizada a sessão 

Conde a empresa ALAN RICARDO DA PENHA LIMA CONSTRUAO - ME inscrito no 
CNPJ no 08 W1.719/0001-06 sagrou-se vencedo r junto ao lote I Logo apos deu-se inicao 
a analise da documentaçao db habtlitação, sendo a mesma declarada habilitada por 
cumprimento integral as exigéncias do Edital Convocatorio Em seguida, 0 representante 
da emPresa EDVANIO PEREIRA tme"N0.151REL-1 alegou que a proposta da empresa 
ALAN RICARDO DA-PEN-HA LIMA CONSTRUAO - ME deveria ser desciassificada p r 
ter feito as declaraçOes empapel timbrado do Municipio, acusando ainda que a propri 
Comissâo de Lacitação havia feato as declaraçOes e anexado as propostas após a aberr 
dos Dieftite das acusaçôes a Pregoeira dangiu-se a Promotoria de Justiça  
seguida a Delegacia de Policia Civil do Municipto para registrar Boletam de Ocorrên 
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contra a CALUNIA proferida Apos fazer as acusaçOes o representante da empresa 
EDVANIO PEREIRA TRIBUTINO EIRELI ausentou-se do recinto 

Considerando: -os questionamentos e as acusacOes feitas pelo.  
representante legal da empresa EDVANIO PEREIRA TRIBUTINO EIRELI, 

Considerah.do que a Comissa"o de Licitaçäo fora acusada de.ter 
ôonfeccionàdo as dectaràçOes e ànexado as propostas; : 	• 

Considerando que a Pregoeira Oficial do Municipto diante das acusaçôes 
dirtgiu-se a Promotoria de Justiça e em seguida a Delegacia de Policia Civil do Municipio 
para registrar Boletim de contra a CALUNIA proferida a ela, 
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Considerando que o representante legal da empresa EDVANIO PEREIRA 
TRIBUTINO E1RELI ausentouse do recinto, näo sendo possivel 0 prosseguimento do 
certame, 

Considerando q'ue, o presente ato de revogaçâo esta fundamentado nas 
disposiçOes Art 49 da Let 8 666/93 e nas razOes de interesse publico, em juizo da 
discncionariedade, consoante aos motivos aihures considerados, 

Em analise ao contido no presente, constatouse que a alternativa mats 
conveniente para a 	 ragao-e- aREVOGA(;AOdo,ProcessoLicitat6'n*oemtela'. em tela 

A legislaçäo citada assim trata a respeito, senão vejamos 

Art 49 A autoridade competente para a aprovaçäo do 
p- rod6dimento somente poder6 revogar a Iicitação por 
razöes de interesse pUblico decorrente de fato 

'\ superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-la por 
ilegalidade, de oficto ou por provocação de terdeiros,..  
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado 

Pelos dispositivos citados, conclut-se que para haver-a revogaçâo do 
procedimento Jicitat6rio, deverá a autoridade competente demonstrar e comprovar 
superventéncia de fatos, bern como a sua pertinência e suficiência 

Não ha dtvtdas quanto a superveniência dos fatos no caso em anáIisee 
ainda tendo em vista que com a revogaçao, o Municipio de Farias Brito realizara urn no% 
Processo Licitatorto, o que prionzará a competitividade e consequentemente a selecão d 
PtbpostA mats vantajosa para a Mministraçäo 

III - DA CONCLUSAO 
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: 	• 	GERNO-MUNICIPALV 	DE FARIAS BRITO 

Ante todo 0 exposto,. corn fuicro nos fundarneritos fáticos e de direito jaO 
delineados, o Gestores do FundoT  Gerat, Secretaria Municipal de Educaço, Fundo 
Municipal*  de Saüde e Fundo Municipal de Assistência Social.. do Municiplo de Farias 
Brito/CE, os Srs Ygor de Menezes e Bezerra, Cicero Duarte de Menezes, Sheyla'. Martins 
Alves Francelino e Cicero Clislones Rodrigues de Lima, RESOLVEM revogar Pregao n° 
2O19.O1.O91, nos terrnos do Art. 49, da Lei n° 8.666/93. 

. Farias Brito/CE, 05 de evereiro de 2019. 

/Th 	 Ygor Meflezes e B ezerra 

	

. 	GètIr do Fundo Geral 

Cicero Duarte de M eze 
Gestor da Secretaria Municip I e ducaçao 
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. . 	 SheylaMar'tins Alves Francelino 
doFundo Municipal de Saüde 
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Gastor

Jcero Cilsiones Rodrigues de Lima

/Th 	
Gestor do Fundo Municipal de Asencsistia Social 


